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DECRETO Nº 067/2020-GAB. PREF. 

 

   

    

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 73, c da Lei Orgânica do Município de Marcolândia/Piauí e 

demais legislações pertinentes; 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou pandemia de 

Covid-19, em 11 de março de 2020, causada pelo novo coronavírus, em escala mundial; 

CONSIDERANDO o disposto no decreto nº 19.040, de 19 de junho de 2020 que aprova o 

protocolo geral de recomendações higienicossanitárias com enfoque ocupacional frente à pandemia, 

bem como o e decreto no 19.085, de 07 de julho de 2020 que aprova a normatização, por protocolos 

específicos, para segmento autorizado e aprova calendário de reabertura gradual; 

CONSIDERANDO o disposto nos decretos nº 19.074 de 01 de julho de 2020, nº 19.075 

de 01 de julho de 2020, nº 19.076 de 01 de julho de 2020, nº 19.077 de 01 de julho de 2020, nº 

19.093 de 10 de julho de 2020, nº 19.137 de 31 de julho de 2020, nº 19.140 de 06 de agosto de 2020 

e n° 19.155/2020, de 13 de agosto de 2020, que aprovam os protocolos específicos para 

normatização dos diversos segmentos econômicos e sociais no âmbito do Estado do Piauí, 

expedidos pelo Governo do Estado; 

CONSIDERANDO que a curva de casos confirmados em todo o território nacional 

apresenta relevante índice de queda; 

CONSIDERANDO a necessidade da permanência dos cuidados sanitários, a fim de evitar 

a proliferação do novo coronavírus na abrangência deste município de Marcolândia, Estado do 

Piauí; 

CONSIDERANDO o plano de retomada das atividades econômicas – PROPIUAÍ, 

elaborado pelo governo do Estado que orientam o processo de reabertura gradual das atividades 

econômicas e sociais no âmbito do Estado do Piauí, observadas todas as orientações de forma 

específica e técnica para cada segmento autorizado; 

CONSIDERANDO por fim, que o horário de funcionamento reduzido das atividades 

autorizadas não representa elemento eficaz de controle de transmissão, pois a restrição do horário 

nos estabelecimentos, favorece o aumento do fluxo instantâneo de pessoas e, consequentemente, 

uma maior possibilidade de transmissão do novo coronavírus no âmbito deste município de 

Marcolândia, Estado do Piauí; 
 

DECRETA: 

Art. 1º.  Este Decreto dispõe sobre a regulamentação do horário de funcionamento das 

atividades econômicas e sociais autorizadas no âmbito deste município de Marcolândia, Estado 

do Piauí, visando o controle da disseminação do novo coronavírus, transmissor da COVID-19. 

REGULA O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS E SOCIAIS 

AUTORIZADAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 

DE MARCOLÂNDIA, VISANDO O CONTROLE 

DA TRANSMISSÃO DO NOVO CORONAVÍRUS 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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Art. 2º. As atividades autorizadas no âmbito do Município de Marcolândia, Estado do Piauí, nos 

termos estabelecidos neste decreto, observadas todas as recomendações expedidas nos protocolos 

específicos de cada segmento, definidas no Pacto pela retomada organizada no Piauí covid-19 – 

PRO PIAUÍ, fixado pelo Governo do Estado do Piauí, conforme especificação a seguir, devem 

funcionar obedecendo os horários permitidos pela legislação vigente no âmbito do município para, 

tais como código de postura e demais normas legais; 

I. Atividade de Indústria Construção Civil: Construção Civil: abrange a construção de 

edifícios, obras de infraestrutura, atividades de demolição e preparação do terreno, perfurações e 

sondagens, instalações elétricas e hidráulicas, obras de acabamento, montagem de estruturas 

temporárias, administração de obras, entre outras atividades referentes à construção, deverão 

funcionar obedecendo o protocolo especifico nº 001/2020; 

II. Atividade de Automobilístico Segmento Comércio e Reparação de Veículos Automotores: 

Comércio o e reparação de veículos auto moto res: envolve comércio de veículos automotores, 

motocicletas, comércio de peças e acessórios, representação comercial de peças e acessórios, 

serviços de manutenção e reparação de veículos, deverão funcionar obedecendo o protocolo 

especifico nº 004/2020; 

III. Atividade de transporte de passageiros: orientações para empregadores, trabalhadores e 

clientes de transporte de passageiros, deverão funcionar obedecendo o protocolo especifico nº 

005/2020; 

IV - Atividade de Saúde Humana: Atendimento em consultório e clínica médica, deverão funcionar 

obedecendo o protocolo especifico nº 006/2020; 

V - Atividade de Saúde Humana: Atendimento em consultório e odontológicas, deverão funcionar 

obedecendo o protocolo especifico nº 007/2020; 

VI - Atividade de Saúde Humana: Serviços de Fisioterapia (exceto: área estética e cosmetologia) e 

Terapia Ocupacional, deverão funcionar obedecendo o protocolo especifico nº 008/2020; 

VII - Atividade de Saúde Humana: Serviços de Psicologia: Consultórios, Clínicas e Serviços-

Escolas de Psicologia, deverão funcionar obedecendo o protocolo especifico nº 009/2020; 

VIII - Atividade de Saúde Humana: Serviços de Fonoaudiologia, deverão funcionar obedecendo o 

protocolo especifico nº 010/2020; 

IX - Atividade de Saúde Humana: Serviços de Nutrição, deverão funcionar obedecendo o protocolo 

especifico nº 011/2020; 

X - Atividade de Saúde Humana: Serviços de Laboratório (Laboratórios e Postos de Coleta), 

deverão funcionar obedecendo o protocolo especifico nº 012/2020; 

XI - Atividade de Saúde Humana: Atendimento em Clínica de Radiodiagnóstico Médico, deverão funcionar 

obedecendo o protocolo especifico nº 013/2020; 

XII - Atividade de Saúde Animal: Clínicas e Consultórios Veterinários, deverão funcionar 

obedecendo o protocolo especifico nº 014/2020; 

XIII - Atividade de Serviços de Alimentação e Bebidas em Geral: Restaurantes a la carte, prato 

feito e buffet sem autosserviço; Restaurantes de autosserviço (self service com comida no quilo, self 

service em rodízio e preço único); Lanchonetes, Casas de Chá, Casas de Sucos, Cafeterias e 

Sorveterias; Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, deverão funcionar 

obedecendo o protocolo especifico nº 021/2020; 
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XIV- Atividade de agropecuária: envolve o cultivo de produtos agrícolas e criação espécies 

animais, como a agricultura e pecuária, deverão funcionar obedecendo o protocolo especifico nº 

022/2020; 

XV – Atividades Religiosas: Igrejas Católicas: igrejas, templos, capelas e comunidades católicas, 

deverão funcionar obedecendo o protocolo especifico nº 023/2020; 

XVI – Atividades Religiosas: Organizações religiosas evangélicas, deverão funcionar obedecendo o 

protocolo especifico nº 024/2020; 

XVII – Atividades de indústrias de fabricação de alimentos e bebidas, transporte de cargas e 

fabricação de embalagens, deverão funcionar obedecendo o protocolo especifico nº 029/2020; 

XVIII - Atividade de Administração Pública: Órgãos e entidades da Administração Pública Direta e 

Indireta das esferas federal, estadual e municipal do Poder Executivo; Poder Legislativo, incluindo 

Tribunal de Contas; Poder Judiciário; Ministério Público; Defensoria Pública, deverão funcionar 

obedecendo o protocolo especifico nº 033/2020; 

§ 1º. Os estabelecimentos autorizados devem funcionar com a comercialização de alimentos e 

bebidas devem apresentar capacidade reduzida, obedecendo o distanciamento das mesas com 

mínimo de 02 (dois) metros entre cada uma, permitindo o máximo de 02 (dois) usuários por mesa, 

ressalvadas os casos em que estejam presentes em conjunto, pessoas da mesma família, limitados ao 

número de 06 membros. 

Art. 3º. Fica autorizada, no âmbito do Município de Marcolândia, Estado do Piauí, a realização da 

feira Livre, respeitadas as recomendações sanitárias expedidas pelos órgãos de saúde pública; 

Art. 4º. Fica determinada, de maneira especifica, ressalvando as determinações expedidas em 

outros atos administrativos, o uso de máscaras em todos os segmentos em funcionamento, seja 

para colaboradores e gerentes dos estabelecimentos, bem como para os usuários, salvo nos 

momentos em que haja a necessidade de retirá-las para o consumo em geral.    . 

Art. 5º. A fiscalização das medidas determinadas neste Decreto será exercida pela vigilância 

sanitária Municipal, em articulação com a polícia militar, podendo requerer auxílios de quaisquer 

setores do governo municipal.  

§ 1º. Fica determinado aos órgãos competentes que reforcem a fiscalização em relação às seguintes 

proibições: 

I – Aglomeração de pessoas, sem obediência às normas sanitárias; 

II – Direção sob efeito de bebida alcoólica. 

III – Circulação de pessoas em vias públicas sem o uso de máscara. 

Art. 6º. As pessoas físicas e jurídicas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas nos 

atos administrativos vigentes no enfretamento à COVID-19 e a sua inobservância acarretará 

responsabilização, nos termos previstos, inicialmente pelo crime de infração de medida sanitária, 

tipificada no art. 268, do Código Penal, podendo incorrer ainda nos crimes mais graves, em caso de 

reincidência, inclusive sendo possível a aplicação de medida restritiva de Liberdade. 

§ 1º. Em caso de descumprimento das medidas fixadas neste decreto serão aplicados os 

procedimentos previstos no Capítulo V, da Lei Municipal nº 003/1993 (Código de Postura) para 

sujeição das penalidades previstas. 

§ 2º. Fica estipulada a aplicação de Multa de 02 (duas) até o limite de 100 (Cem) Unidade 

Federativa Municipal, a depender da classificação da inobservância das medidas impostas. 
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§ 3º. Fica o agente de vigilância Sanitária responsável pela aferição do descumprimento e 

imputação da sujeição do agente infrator, bem como incumbido de lançar nos registros oficiais 

deste ente federado a punição imputada. 

Art. 7º. A Secretaria Municipal de Saúde, por meio dos seus órgãos afins, poderá editar normas 

complementares para melhor garantir o cumprimento do disposto neste decerto.   

Art. 8º. Revogadas a disposições contrárias, o presente decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marcolândia, Estado do Piauí, aos Vinte e Quatro dias de 

setembro de dois mil e vinte. (24/09/2020). 

 


